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Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

 

Deliberação ERC/2020/13 (OUT-TV) 

 

Assunto: Requerimento Impresa SGPS, SA relativo a alterações de domínio de serviços de programas 

detidos pela Media Capital SGPS, SA 

 

Tendo apreciado o requerimento da Impresa acerca da alteração do domínio do operador de 

televisão TVI, pretendendo ter conhecimento se o requerimento de alteração do domínio já foi 

apresentado pela Cofina SGPS, SA, e qual a estimativa temporal para proceder à audiência de 

interessados, o Conselho Regulador deliberou: 

No âmbito dos pedidos de alteração de domínio apresentados pela Cofina, SGPS, SA, relativamente 

aos serviços de programas de televisão e de rádio envolvidos na operação de aquisição do grupo 

Media Capital SGPS, SA, e muito embora não se antevejam, nos termos dos compromissos 

assumidos, salientados no Parecer emitido pela ERC, alterações aos projetos em que se 

consubstanciam tais serviços de programas, e considerando que deu entrada na ERC, no dia 31 de 

janeiro de 2020, um requerimento da IMPRESA SGPS, SA, no qual se insinua o interesse em 

pronunciar-se sobre tais autorizações, invocando o n.º5 do artigo 4º - B da Lei da Televisão e dos 

Serviços Audiovisuais a Pedido, notifiquem-se a IMPRESA SGPS, SA, assim como a Cofina SGPS, SA, 

para querendo, se pronunciarem, no prazo de 10 dias, contados da receção da presente deliberação, 

sobre as alterações de domínio, em matéria ou segmento ainda não decidido pela ERC, ou por outra 

entidade reguladora interveniente no processo de concentração que, tendo sido autorizado, originou 

as alterações de domínio. 

 

Lisboa, 3 de fevereiro de 2020 

 

O Conselho Regulador, 
 
 
 

Sebastião Póvoas 
 
 
 

Francisco Azevedo e Silva 
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Fátima Resende 
 
 
 

João Pedro Figueiredo 
 
 
 

Mário Mesquita (abstenção) 
 


